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CONSELHO COORDENADOR DA AVALIAÇÃO

Do MUNICÍPIO DE VAGOS » ,

[va
sEssÃo ORDINÁRIA '” [

ATA n.“ 1/1015 %Wka/ ”M
turma

No dia dez de feverelm do ano de dois mil e Vinte e cinco, pelas nove horas e cinquenta e dum V

Reuniões da Câmara Municipal de vagas, com a presença de:

minutos, reunlu ordinariamente o Conselho Coordenadnr da Avaliação (CCA), na Sala de Jô,

. João Paulo Sousa Gonçalves » Presidente da Câmara Munlclpal e do CCA;

. Pedro Miguel Carvalhais Bento » Vice»Presidente da Câmara Municipal;

- sara Raquel Rodrigues Caladé » Vereadora em regime de tempo ro;

. Susana Maria Ferreira Gravata — vereadora em regime de tempo inteiro;

. Gabriela Alexandra Pinto Cabano - Chefe da Divisão de urbanismo;

. Jorge Manuel Gonçalves Almeida — Chefe da Divisão de Serviços operacionais;

. Laerte Macedo Pinto » Chefe da Divisão Administrativa e de Ação Social;

. Luis Nuno Rodrigues Fernandes André , Chefe da Divisão de Gestão Financeira;

- Nuno Alexandre costa carvalho - chefe da Divisão de Planeamento e obras Públicas;

. susana Raquel Pereira Jesus - Chefe da Divisão Jurídica e de Recursos Humanos.

Para apreciação dos assuntos constantes da ordem de Trabalhos, a saber:

l.. SIADAP 1025:

- Estabelecer dlmrizel para uma apltcação objetiva e harmonica do suam: 3,

tendo em consideração os documentos que integram o ciclo de gestão referido no

artigo 5" do Decreto Regulamentar rl." lalznns, de I de setembro;

» Estabelecer orientações gerais em matéria de fixação de objellvos, de escolha de

oompetencias e de indicadores de medida, em especial os relativos a

caracterização da situação de superação de objetivos;

» Estabelecer o número de objetivos e de oompeténcias a que se deve subordinar a

avaliação de desempenho;

» Estabeleoer critérios de desempate.

z. sua» 2023/1024:

» Diferenciação de desempenhos para as avaliações |:qu Muito Bom e nom;

» Composição da Secção Autónoma do ceu.
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1. SIADAP 2015

Nos termos do n.o 3 do artigo 9.0 da Lei n.“ 6643/2007, de 28 de dezembro, na sua atual

redação, o ciclo de avaliação do SIADAP 3 é anual, pelo que os objetivos e/ou competências

serão contratualizados para o ano de 2025. ,L

1,1. () CCA propõe que continue a ser apliado o regime de avaliaçãu cum base nas «Cia”

competências, previsto nos números 1 e 2 do artigo 45.0-A da Lei n," 6643/2007, de 28 de

dezembm, na sua atual redação, aos trabalhadores integrados na carreira de assistente

do encarregados opera nais) e na categoria de assistente técnica, por se

encontrarem reuntdas as seguintes condições:

a) se trate de trabalhadores insennns ein carreiras de grau de complexidade 1 e 1;

b) se trate de trabalhadores a daenvnlver allvldada ou tarefas caracterizadas

maioritariamente numa de rotina, com carácter de permanência, padronizadas,

previamente determinadas e executivas.

1.2. No caso dos trabalhadores que estão integmdos na carreira de técnico de sistemas e

tecnologias de informação, que se encontram a desempenhar funções equivalentes a categoria

de assistente técnico, ser—Ihes-á também aplicado o regime de avaliação com base nas

competencias.

1.3. o CCA deliberou, para o ano de 1025, lixar em dez competências, a negociar entre

avaliador e avallado, de entre as competências fixadas pela Portaria no 236/2024”, de 27 de

setembro, para os trabainadoree Integrados na carreira de assistente operacional

(ineiuinuo encarregados operaeionaie) e na ulegnrla de nssistente tecnica e para us

trab-lhadores Integrados na czrrelri de técnico de slstellllã ! tecnolnglas de

informação, que se enmntnrn : desempenhar mnçisee equivalentes a categoria de

nalslenle técnico.

1.4. Delibemu o CCA axar err. dito competências, a negocrar entre avaliador e avaliado, de

entre as competências nxanas pela Pnrtaria n.» 236/2024/1, de 27 de setembro, e em tres

objet os para os tranninauares tegrados na categoria de enoraenadnr técnico, na

carreira e categoria de técnico superinr, na carreira de ininnnátiea, na carrelru de

«seal e para os dirigentes inurmbdins.

1.5. Em cumprimento do disposto n.o 4 de artigo 45.0 da Lei n.o seda/2007, de 28 de

dezembro, na sua atual redação, o CCA propõe ao Presidente da câmara que sejam
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estabelecidas, para a avaliação dos trabalnadores, as duas competências identineaoas abaixo

definidas por grau de complexidade funcional: / Nx/j %

4 a »
1 , orientação para o serviço poolioo à”
Atuar de acordo com os valores e princípios éticos, revelando compromisso com a missão do 5 E

serviço público e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, pam incrementar a

connaoga e reforçar a imagem de uma Administração Pública (AP) ao sen/lgg do interesse

coletivo.

Traduz'se nos seguintes comportamentos:

. Atua em conformidade com os prlncíplos étlms da AP e com as normas e procedimentos

definidas para :) exercido da sua atividade.

. Atua de forma alinhada com o interesse público, sinalizando situações de nân conformidade.

. Mostmrse atento e rapeitaoor do outro no exercício da sua atividade, garantindo

público,

teresse

4 — orientação para os resultados

Focar a ação em objetivos que acrescentam valor para a sociedade e para o cidadão,

otlmlzando a utilização dos recursos, garantindo elevados Padrões de Qualidade e, no seu todo,

a sustentabilidade da atividade da Mmlnlstração Públlca.

Traduz—se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

. Atua centrado/a nos objetivos definidos para alcançar resultados.

. utiliza os recursos de trabalho dlsponl'vels de forma sustentável,

. identinca e cumpre os padrões de qualidade estabelecidos, tendo em vista os resultados a

alcançar,

G de
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1 — orientação para o serviço público

Atuar de acordo com os valores e princípios éticos, revelando compromisso com a missão da

serviço público e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para incrementar a

connança e reforçar a imagem de uma Adm“ 'stração Pública (AP) ao se do interesse

coletivo.

Traduz-se nos seguintes oomportamento

. Verifica o cumprimento dos princípios éticos da AP no exerc o da sua atividade, em delesa

do interesse público.

kuadaSaudadz, amami/arm l Penny! | Vel. 230799909 l m.. 210799510 luoiernmresm | W lr.“



áliw
%Và'ãos VW?

- Prionza o interesse publico em toda a sua ação, no respeito pelos dlreltos e interesses aí

legalmente protegidos dos cidadãos e das entidades.

- Atua com prontidão e disponibilidade na resposta às necessidades do outro, garantindo o .4

intersse público.

4 - Orientação para os resultados &? »-

Focar a ação em objetivos que aeresoentam valor para a sociedade e para o cidadão,

otimizando a utilização dos recursos, garantindo elevados padrões de qualidade e, no seu todo,

a sustentabilidade da atividade da Administmçãn vomita.

Tradquse, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

- ultrapassa nbsráculns e dlflculdads na persecugão dos objetivos, de forma a alcançar os

resultados previstos.

- identinca e utiliza, de forma eficiente e justlflcada, os recursos necessários para conduir

tarefas e pmjetos.

- Monitonza a sua atiwdade, identificando erros e garantindo os padrões de qualidade do

serviço Pfestado.
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1 - orientação para o serviço público

Atuar de acordo com os valores e principios éticos, revelando compromisso com a missão do

serviço público e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para incrementar a

conflauça e reforçar a imagem de uma Administração Públlca (AP) ao serviço da interesse

coletivo.

Traduz-se nos seguintes comportamentos:

. Previne situaçoes contrárias ou de ameaça ao cumprimento dos principios etioos da AP, no

exercício da sua atividade.

« Gaiante o compromisso com o interesse público nas suas ações e na coordenação das

atividades dos outros.

« Atua com prontidão e dade na resposta às necessidades da outro, garantindo o

interesse pi'i

4 , orientação paia os resultados:

Focar a ação em objetivos que acrescentam valor para a sociedade e para o cidadão,

otimizando a utilização dos rewrsos, garantindo elevados padrões de qualidade e, no seu todo,

a sustentabilidade da atividade da Administração Pública.

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
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- ultrapassa obstáculos e d culdades na persecução dos objetivos, de forma a alcançar os

resultados previstos.

- Avalla as neoessidades de reoursos e gere o que pode ser panllhado, reduzido ou eliminado,

- Apresenta contributos para a prevenção e correção de falhas e para a melhoria de processos /'

e prooedlmentos.

adão»
1.6. Entre as competências dennidas, o avalladnr, ouvldo o avallado, selecluna aquela que e U

objeto de ação de formação de entre as identmoadas no catalogo de formação do instituto

Nacional de Administração (INA, ].P.).

1.7. o CCA deliberou alnda advertir os avalladores que a vermcaçãn das competencias

devera: constituir um exercício constante e contínuo ao longo do ano de avaliação, podendo

anularsse procedimentos de registo (nona individual) em que se anote o :umprlmento ou não

dos comportamentos associados.

Os oomportamentos associados às competências referem-se ao padrão de desempenho médio

exiglvel e traduzem-se nas seguintes valoraçães:

a) Quando o comportamento observa'vel supera o padrão médlo exlgível são atribuidos 5

pontos;

b) Quando o comportamento observável corresponde ao padrão medio exigívei são atnbuldos 3

pontos;

:) Quando o comportamento observável é insunciente raoe ao padrão medio exigível &

atribuido : ponto.

o padrão médln exlgivel corresponde a demonstração do comportamento com caráter de

regularidade, de modo consistente e eflcaz.

A pontuação dos tres mmpnnamenms deterrnina a valoração da oomoetencia.

De acordo com o anexa " da Portaria ".o 235/2024/1, de 27 de setembro, as mmpeLências

são valoradas da seguinte forma:

Grelha de cormpondêuci: para volar-ação das competências

Nenhum dos oompmamemos o pontuado em 1 porno

Exemplos: A competência e' classiflcada pelo
, z comportamentos pontuados com 3 e 1 comportamento nível de pontuação do
pontuada com 5, a competência e class/reads com 3. oomportamento mals frequente

- 2 comportamentos pontuados com s e 1 comportamento (3 ou 5)

po mado em 3 a mmpohência é classificada com 5.

Apelus um do. oumporumenms e ponluldu com 1 ponto

Exemplos;

- i oomporzamento pontuado cam 1 e 2 comPommenhos

Ponmidos oom 3, a competência e' class/Nada oom 3. 3
- 1 oompmamento pnnruado com i e 1 comportamentos

pontuados com s, a cnmpetêncra é classificado com 3.
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Dois ou tres mmpommems são poner-des com 1 ponto- | ,
Exemplos;

- 2 comportamentos pontuados com 1 e 1 comportamento "

Ponmado com 3, a competência É class/Heads com 1. 1 L
- : comportamentos pontuados com 1 e 1 comportamento lt
panniado com 5, a competência é classificada com 1.

* _, “rev

1.8. Os avaliadores devem contratualizar os objetivos e competências (ou apenas

mmpetências) com os seus avaliados até ao dia 31 de março de 2025. a?

1.9. Após esta data, o CCA veriliia o cumprimento da contratualizaçãu dos parâmetms de

avaliação, sinaizandc os casos de incumprimento e determinando a llxação dos referidos

palâmetms, no prazn má o de dez dias úte s, nos termos do na 1 do artigo 6534; da Lei

n.“ sara/2007, de 28 de dezembro, na sua atual redação.

1.10. Quando Ínr necessário proceder a desempate entre trabalhadores, o CCA deliberou que

releva, cnnsecullvamente, o tempo de servlço na carreira, o tempo de serviço no exercício de

funções públicas e a avaliação obtida nas duas competências estabelecidas pelo Presidente da

câmera.

2. SIADAP 2023/2024

2.1. No momento da validação, se se veriilcar que o limite da percentagem máxima para as

classificações de Desempenho Muito Bom, a que corresponde suo/ii, aplicado ao número de

trabalhadores sujeitos a avaliação, foi ultrapassado, a regra de validação e ieita por ordem

decrescente de valoração, descendo para a menção qualitativa Imediatamente inferior

(Desempenho Bum), com correspondencia a menção quantitativa superior desta (3,999), as

avaliações due ultrapassarem a quota.

Por sua vez, estas avaliações que descem para 3,999 vão entrar na percentagem máxima de

30% paia as classincacões de Desempenho Bom.

Se se venncar que o limite da percentagem máxima para as classmcações de D&mpenho

Bom, a que corresponde 30%, aplicado ao número de trabalhadores su, s a avaliação, foi

ultrapassada, a regra de validação e feita por ordem decrescente de valoração, descendo para

a menção qualltatlva imediatamente infeiipr (Desempenho Regular), com correspondência a

menção quantitativa superior desta (3,499), as avaliaçõs gue ultrapassarem a quota.

2.2. o CCA deliberou, ainda, nomear os seguintes representantes do Mun pio na secção

autónoma do CCA:

- Pedro Miguel carvalhais Bento, vice-Presidente da câmara Municipal, que preside, por

delegação de competências do Presidente da cairiam;
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» Bruno Miguel santos Marques, Chefe da Divisão de Educação, Despono : Juventude,

Integra, também, esta secção autónoma a adjunta do Diretor da Agrupamento de Escolas de

Vagas, Maria Teresa Rodrigues Páscoa.

Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade.

E não havendo mais assuntos a tratar, o senhor Presldenta deu por encerrada a reunião, pelas

doze horas, da qual se lavrou a presente ata que, depuis de Ilda e aprovada, vai ser assinada

por todos ns memhms do Conselho Coordenador de Avaliação e por mim,

&nàggg caga, Secretária do mesmo Cunselho, que a redigl.

axam 399). ;(agiu/%
Paulo Sousa

JIJ—L.
Sara cama!

641qu %%%& mk
Pedro Bento

Água
/ Susana &

Nuno carvalho

/ sus Jsus
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